

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MARCELANDIA/MT
Gabinete do Prefeito

                                  DECRETO Nº 078/2013

DATA: 20/09/2013


SÚMULA: “Nomeia membros titulares e suplentes para compor o Conselho Municipal da Cultura, de acordo com a Lei Municipal nº.318/2000 e dá outras providências”.


                                  O SR. ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE, Prefeito Municipal do Município de Marcelândia Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 


R E S O L V E:


                                 ART. 1º - Nomear os membros titulares e suplentes para compor o Conselho Municipal da Cultura, para o mandato de 02 (dois) anos de acordo com a Lei Municipal nº. 318/2000, para a gestão 2013/2015.
		 	Art. 2º. Fica o Conselho Municipal da Cultura composto na sua íntegra, abaixo, conforme determina o art.4º e inciso I, II, III da Lei Municipal nº. 318/2000.

                                 I - REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS                                    

1. Representantes da Secretaria Municipal de Ação Social, Cidadania e Cultura
Titular: Marley Pereira de Andrade
Suplente: Raimundo Israel Queiroz Francisco

1. Representantes da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Magda Angélica Daré Rissi
Suplente: Silas Oliveira Rezende

1. Representantes da Prefeitura
Titular: Adriana Cristina Machado Blanc
Suplente: Aline Cristina Souza dos Santos

                                II - REPRESENTANTES PRODUTORES CULTURAIS

1. Representantes da Área de Educação
Titular: Denise Strada
Suplente: Edilene Borin

1. Representantes da Terceira Idade
Titular: Sueli Farias Marcos
Suplente: Adélia Stedile

1. Representantes de Classe 
Titular: Ana Paula de Andrade Ferreira
                              	    Suplente: Sandra Mara Mafé


                               III - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

1. Representantes do Comércio 
Titular: Rosimeire de Farias Lima
                              	    Suplente: Karinne Gabrielli Machado de Andrade

1. Representantes da APAE
Titular: Edna Silvana C. Verus
Suplente: Percilia Aparecida Maia Furtado

                                   i)  Representante dos Artesãos
                                        Titular: Itamar Hargesheimer
                                        Suplente: Maria da Conceição

                                 ART. 3º - Este decreto entrará em vigor, a partir da data de 11/09/2013, revogada as disposições em contrário. 

			Marcelândia – MT, Gabinete do Prefeito Municipal, em 20 de setembro de 2013
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